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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 1 

FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL 2 

E ONZE. Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, às quatorze horas, nas 3 

dependências da Faculdade de Direito e Relações Internacionais, nesta data, hora e local, 4 

reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: Prof. Dr. Alfa Oumar Diallo 5 

(presidente do Conselho em exercício), Prof. Me. João Nackle Urt (coordenador do 6 

curso de Relações Internacionais), Prof. Me. Douglas Policarpo (coordenador do curso 7 

de Direito), Professor Me. Hermes Moreira Júnior, Professor Me. Alisson Henrique do 8 

Prado Farinelli e Prof. Dr. Antonio José Guimarães Brito, Professor Me. Adilson 9 

Josemar Puhl; os técnicos-administrativos Alexsandro Felix de Moura e Waltecir Cardoso 10 

Pereira e Soviana Foppa, e os representantes dos acadêmicos, Bruce Henrique dos Santos 11 

Silva e Abner Felipe Diniz. Ausência justificada dos conselheiros Me. Henrique Sartori de 12 

Almeida Prado. Compareceu ainda os professores Matheus de Carvalho Hernandez e Tomaz 13 

Esposito Neto. A pauta foi composta dos seguintes assuntos: 1. Aprovação da Ata da 11ª 14 

Reunião Ordinária de 2011e 6 Reunião Extraordinária de 2011; 2. Resoluções Ad 15 

Referendum (vide relatório de atividades da direção em janeiro de 2012); 3. Expediente; 16 

4. PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO – alterações e inclusões deste ano – (vide 17 

relatório de atividades da direção em janeiro de 2012); 5. Formação Comissão Mestrado 18 

Interdisciplinar FADIR (vide relatório de atividades da direção em janeiro de 2012); 6. 19 

Aprovação convênio com o PROCON – extensão do NPAJ (vide relatório de atividades 20 

da direção em janeiro de 2012); 7. Aprovação das alterações no horário do curso de 21 

Direito em virtude do retorno de docentes efetivos; 8. Aprovação da semana recepção 22 

aos acadêmicos da FADIR (vide relatório de atividades da direção em janeiro de 2012) 23 

de 12 a 14 de março de 2012; 9. Recomposição Comissão de Apoio Pedagógico do Curso 24 

de Direito; 10. Apreciação do Relatório Final de Avaliação de Estágio Probatório da 25 

técnica-administrativa Thaís de Brito Lopes Correa; 11. Diárias e Passagens; 12. 26 

Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação: Relatório final Especialização em Direitos 27 

Humanos; 13. Comissão de Extensão; 14. Assuntos Gerais. Dando início à reunião, o 28 

professor Alfa Oumar Diallo cumprimentou os presentes, informando que está substituindo a 29 

professora Simone Becker que encontra-se em férias. Primeiro Assunto: Apreciação das 30 

Atas da 11ª Reunião Ordinária e da 6ª Reunião Extraordinária de 2011; iniciado o assunto, 31 

perguntando se haveria alguma observação sobre as atas anteriores a professora Veronica 32 

Maria Bezerra Guimarães pediu a palavra por questão de ordem, visto que um ponto de 33 
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analise suscitado pela mesma em seu requerimento, versa sobre parte da redação de uma das 34 

atas. Desta maneira, colocado em votação, por unanimidade foi aceito o pedido da professora. 35 

A docente iniciou relatando os acontecimentos de seus requerimentos de férias e afastamento. 36 

Lembrou que na reunião extraordinária marcada em dezembro de 2011 não pode comparecer. 37 

Afirmou que mesmo pedindo para ter seu requerimento retirado de pauta o mesmo prosseguiu 38 

em votação (apesar de ser algo de interesse pessoal). Disse que seu pedido não é ilegal e isto a 39 

chateou muito, que o requerimento devia ser apreciado conforme a conveniência e 40 

discricionariedade, além da discricionariedade do gestor. A decisão a deixou perplexa, visto 41 

que foi decidido em uma faculdade de Direito, e sem qualquer outra fundamentação. Somente 42 

o parecer do procurador foi levado em consideração (mesmo não sendo o procurador que atua 43 

na UFGD, um procurador federal substituto), estritamente legalista, sendo esquecido todos os 44 

outros princípios de direito administrativo. Professor Alfa lembrou que a antecipação da 45 

reunião extraordinária de 16 para 14 de dezembro deu-se como esforço para que ela 46 

comparecesse, na ocasião foi lido o parecer em nada altera ser um procurador substituto ou 47 

não, visto que trata-se do cargo e não da pessoa nele investida. Professor Hermes perguntou se 48 

a professora tinha alguma sugestão para a redação da Ata ao que foi respondido que a redação 49 

foi incongruente e ela não apresentou pedido por escrito. Professor Alfa leu a parte a que se 50 

referia a professora que complementou dizendo que era incompatível o pedido de férias e de 51 

afastamento. Após discussão sobre a ordem cronológica de CI’s de alteração de férias, e tendo 52 

em vista a ausência da professora Simone para falar sobre o assunto, Alfa disse que assinatura 53 

na CI de férias não quer dizer concordância, ao que foi contrariado pelos servidores 54 

Alexsandro Felix de Moura e Soviana Foppa. Professora Verônica pediu para constar que 55 

discorda do encaminhamento dado na ultima reunião e que se surpreende com o resultado da 56 

decisão. Professor Hermes esclareceu certos pontos da Ata. Professor Antonio Brito solicitou 57 

que constasse que ele não estava presente na ultima reunião extraordinária (como consta no 58 

texto da Ata), esclareceu ainda que o que disse no momento da reunião foi que poderia entrar 59 

em contato com a orientadora Thaís Colasso, mas acabou não fazendo isto. Após tais 60 

observações as Atas foram aprovadas.  Se abstiveram os seguintes conselheiros Adilson 61 

Josemar Puhl, Soviana Foppa, Antonio José Guimarães Brito, Waltecir Cardoso Pereira e 62 

Alexsandro Félix de Moura.  Segundo Assunto: Resoluções Ad Referendum: Apresentadas as 63 

resoluções (enviadas por e-mail) foram homologadas 01” Aprovar o Relatório Final do 64 

Projeto de Extensão “II Semana Acadêmica de Relações Internacionais da UFGD” 65 

desenvolvido sob coordenação do prof. Me. Henrique Sartori de Almeida Prado”, 02 66 
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“Aprovar o Relatório Final do Projeto de Extensão “A Paradiplomacia e Mato Grosso do 67 

sul: O Potencial do Estado no Ambiente Internacional” desenvolvido sob coordenação do 68 

prof. Me. Henrique Sartori de Almeida Prado”, 03 “Autorizar a acadêmica do curso de 69 

Direito GIOVANA ORTI DE ARAÚJO MEIRELLES, a realizar intercâmbio  na Universidade 70 

do Porto. Aproveitar as seguintes disciplinas que serão cursadas: Direito do Urbanismo e do 71 

Ambiente; Direito Internacional Público; e Direitos Fundamentais”, 04 “Considerando que a 72 

discente/formanda apresenta carga horária maior do que a exigida pela Universidade 73 

Federal da Grande Dourados (UFGD) desde que nesta IES ingressou; Considerando que a 74 

mesma apresenta a equivalência de criminologia (na antiga UFMS) suprida pela disciplina 75 

de antropologia cultural (na IES de origem), bem como, e em especial, considerando que a 76 

equivalência realizada baliza-se pelo fato da criminologia contemporânea basear-se 77 

sobremaneira pelas teorias advindas da antropologia cultural e social; Dispensar a 78 

acadêmica ROSIMEIREY PALACIO DO NASCIMENTO da disciplina de Criminologia e 79 

Teorias da Personalidade constante na atual grade curricular já fora cumprida pela mesma 80 

face ao que antes fora posto”, 05 “Autorizar a acadêmica do curso de Relações 81 

Internacionais DANIELLY COLETTI DUARTE, a realizar intercâmbio na Universidade do 82 

Porto. Aproveitar as seguintes disciplinas que serão cursadas: Gestão de Projetos; Relações 83 

Internacionais, Comércio Internacional, Cultura, Interação e Indivíduo; Sociologia do Poder 84 

Político; Antropologia Urbana; e Prática em Fotografia”, 06 “Autorizar a acadêmica do 85 

curso de Relações Internacionais MAURA BENTO TATARA, a realizar intercâmbio na 86 

Universidade do Porto. Aproveitar as seguintes disciplinas que serão cursadas: História da 87 

Integração Europeia; Ontologia II; Relações Internacionais, Comércio Internacional, 88 

Mercados e Investimentos Financeiros; Economia Monetária Internacional; e Técnicas de 89 

Impressão I”, 07 “Deferir a prorrogação de cessão do docente JOSÉ CARLOS BARBOSA na 90 

condição de que o curso de direito da FADIR goze de uma vaga imediata para concurso 91 

público de professor temporário, sob regime de trabalho de quarenta horas”, 08 “Autorizar a 92 

prorrogação de mobilidade do acadêmico FERNANDO VILELA DE MELO por mais um 93 

semestre (2012_1), para que este possa cursar as disciplinas de: Empreendedorismo e 94 

Inovação; A Europa e a Comunidade Internacional; Semiótica do texto e da Imagem Estática 95 

II; Semiótica da Imagem Dinâmica; e Francês II”, 09 que versa sobre alterações no sistema, 96 

cancelando disciplinas que não tiveram alunos matriculados,  e 10 “Tornar sem efeito a 97 

Resolução nº 276/2011 FADIR/UFGD, que versa sobre o pedido de aproveitamento de 98 

disciplina do acadêmico do acadêmico Leonardo Ferreira da Silva, pelos seguintes 99 
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fundamentos: I) Todo e qualquer pedido de aproveitamento de estudos se dá quando a 100 

disciplina a ser aproveitada na IES de origem (conforme artigos 25, caput, parágrafo 4º, 101 

ambos do regulamento geral dos cursos de graduação da UFGD) é cursada antes do curso 102 

regular no qual o discente está matriculado. Portanto, a disciplina de filosofia cursada em 103 

Psicologia da UFGD somente poderia ser suscetível de aproveitamento, caso fosse finalizada 104 

com aprovação antes do ingresso no curso de Direito; II) Considerando o posto no item I, a 105 

disciplina de filosofia, cujo código e ementa são distintas da disciplina de filosofia geral, ao 106 

ter sido cursada pelo referido discente com aprovação, automaticamente passa a constar em 107 

seu histórico escolar na condição de ELETIVA e nunca de OBRIGATÓRIA” (Res. 11/2012). 108 

Terceiro Assunto: Expediente: a) CI curso de Relações Internacionais solicitando verba para 109 

realização de sua semana acadêmica; b) Indicação de docente para representar a FADIR na 110 

CPPD; c) Requerimentos professora Verônica; d) DINTER; Quarto Assunto: PLANO 111 

ANUAL DE CAPACITAÇÃO – alterações e inclusões deste ano – (vide relatório de 112 

atividades da direção em janeiro de 2012): apresentado os requerimentos das servidoras 113 

Soviana Foppa e Vivian Manfrim Muhamed Zahra (enviados por e-mail), professor Alfa 114 

explicou o processo do pedido, que posteriormente deve ser aprovado no Conselho 115 

Universitário. Expôs que ambas as servidoras possuem os requisitos legais para postulação e 116 

colocou o assunto em apreciação. Não houve manifestação, colocado em votação foi 117 

aprovado por unanimidade da seguinte forma: Soviana Foppa - Primeiro período: integral 118 

(2012); Segundo período: parcial (2013); e, Vivian Manfrim Muhamed Zahra - Primeiro 119 

período: parcial (2012); Segundo período: integral (2013). (Res. 12/2012). Quinto Assunto: 120 

Formação Comissão Mestrado Interdisciplinar FADIR (vide relatório de atividades da direção 121 

em janeiro de 2012): durante o mês de janeiro a professora Simone Becker convidou os 122 

professores que não se encontravam em férias para discutir a viabilidade da proposição de um 123 

mestrado interdisciplinar. Desta forma foi solicitado aos presentes que se candidatassem a 124 

integrar a comissão de tal projeto, assim foram indicados e aprovados por unanimidade para 125 

formulação de projeto do mestrado interdisciplinar da FADIR, os seguintes professores: 126 

Matheus de Carvalho Hernandez, Gustavo de Souza Preussler, Antonio José Guimaraes Brito 127 

e Simone Becker. (Res. 14/2012). Sexto Assunto: Aprovação convênio com o PROCON – 128 

extensão do NPAJ (vide relatório de atividades da direção em janeiro de 2012): colocado o 129 

assunto em apreciação, o mesmo foi aprovado por unanimidade (Res. 15/2012).   Sétimo 130 

Assunto: Aprovação das alterações no horário do curso de Direito em virtude do retorno de 131 

docentes efetivos: professor Douglas Policarpo relatou aos presentes que com o retorno da 132 
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professora Dra. Maria Goretti Dal Bosco e do Me. Hassan Hajj algumas alterações se fizeram 133 

necessárias, razão pela qual houve alteração no horário e consequentemente na lista de 134 

ofertas. Oitavo Assunto: Aprovação da semana de recepção aos acadêmicos da FADIR (vide 135 

relatório de atividades da direção em janeiro de 2012) de 12 a 14 de março de 2012: iniciada a 136 

discussão do assunto, foi constatado que nenhum dos conselheiros presentes faziam parte da 137 

comissão encarregada dos trabalhos de recepção de calouros, para que pudesse expor com 138 

clareza os assuntos pertinetes, assim, professor Adilson Josemar Puhl solicitou retirada de 139 

pauta, a qual foi aprovada por unanimidade. Nono Assunto: Recomposição Comissão de 140 

Apoio Pedagógico do Curso de Direito: assunto incluído a pedido do coordenador do curso de 141 

Direito, porém após apontamentos do professor Hermes Moreira Júnior em relação a inclusão 142 

de doutores na comissão (núcleo docente estruturante) o que faria aumentar a nota do NDE, 143 

professor Douglas solicitou a retirada de pauta do mesmo, e foi aprovada, para nova inclusão 144 

adiante e consulta direta a professores que manifestem interesse. Décimo Assunto: 145 

Apreciação do Relatório Final de Avaliação de Estágio Probatório da técnica-administrativa 146 

Thaís de Brito Lopes Correa: o presidente do Conselho leu a avaliação da servidora e 147 

colocado em apreciação foi aprovado por unanimidade (Res. 13/2012). Decimo Primeiro 148 

Assunto: Diárias e Passagens: professor Alfa informou que nosso orçamento diminuiu, e que 149 

devemos ver como será gasta esta verba. Professor João se manifestou dizendo que na opinião 150 

dele quem pedir tem que receber até acabar, tendo em vista que sobrou dinheiro no ano 151 

passado. Professor Antonio Brito perguntou se o trabalho da comissão feito ano passado não 152 

estará mais valendo, pois havíamos aprovado normas para utilização deste recurso. Professor 153 

Hermes se manifestou no sentido que o trabalho da comissão deve ser recuperado e utilizado. 154 

Professor Mario propôs que deve-se dividir o valor por semestre, e que ao final do primeiro 155 

deve ser divulgado o que foi gasto para haver remanejamento no segundo semestre, em sendo 156 

necessário. Professores João e Antonio discordam de dividir o recurso entre todos, e falaram 157 

que pelos critérios a prioridade é apresentação de trabalho. Professor Tomaz disse não 158 

concordar que os primeiros pedidos recebam recursos integrais, acha também que eventos 159 

internacionais, como o do professor Matheus devem ser prioridade. Falou ainda que a direção 160 

deve gestar este recurso com parcimônia. Professor Antonio acredita que a comissão não 161 

precisa se reunir novamente, a direção que deve gestar o recurso com base nas normas 162 

propostas pela comissão e aprovadas no Conselho Diretor. Desta forma passou-se a palavra ao 163 

professor Matheus, que apresentou seu pedido de diárias e passagens para congresso 164 

internacional, onde apresentará trabalho. Professor Antonio Brito pugnou por ser favorável 165 
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parcialmente, cabendo melhor decisão junto à direção. Tal proposta foi aprovada por 166 

unanimidade. Décimo Segundo Assunto: Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação: o 167 

coordenador do curso de Especialização em direitos Humanos e Cidadania apresentou o 168 

relatório final do curso, devidamente aprovado pela comissão interna, o qual foi aprovado por 169 

unanimidade pelos conselheiros presentes. Décimo Terceiro Assunto: Comissão de 170 

Extensão; não houve pedido apresentado durante a reunião.  Expediente: a) CI curso de 171 

Relações Internacionais solicitando verba para realização de sua semana acadêmica: foi 172 

aprovado com a condição de ser aprovado pela PROEX primeiro; b) Indicação de docente 173 

para representar a FADIR na CPPD: professor Mario sugeriu que fosse consultada a planilha 174 

de encargos e que a direção indique substituto. Professor Hermes solicitou a divulgação de 175 

quem foi indicado na reunião anterior (11ª Ata) e quando houver na pauta indicação para 176 

comissões que venha com a planilha atualizada em anexo. Professor Alfa questionou o que 177 

fazer quando quem é indicado não comparecer. Ao que o professor Mario respondeu que a 178 

direção, nesses casos, deve tomar atitude e instaurar processo administrativo. Professor 179 

Hermes argumentou que além da cobrança deve haver acompanhamento e apoio ao professor 180 

que está representando a Faculdade, visto que a discussão da comissão ao qual o professor foi 181 

indicado, dificilmente retorna ao conselho. Professor Alfa propôs a retirada do assunto para 182 

que a tabela de encargos fosse atualizada e utilizada na próxima reunião para tal indicação; c) 183 

Requerimentos professora Verônica: passada a palavra para a professora, ela pediu a retirada 184 

de pauta do seu requerimento número 1, por conta das observações que constarão em ata. 185 

Colocado em apreciação a retirada de tal documento, a mesma foi aprovada. Em seu 186 

requerimento de número 3, que versa sobre sua proposta de adequação de carga horária, 187 

propôs lecionar em módulos a disciplina “Direito Tributário II” (sua disciplina de ingresso na 188 

FADIR), e que sua disciplina “Direito ambiental” será lecionada pelo professor James 189 

Gallinati Heim. Propôs ainda a continuidade de atividades de pesquisa, continuará 190 

participando do cine-clube (extensão), elencou ainda que permanecerá com as atividades a 191 

frente da revista “Videre” (administrativas) e alguns eventos dos quais participará este ano. 192 

Por ultimo apresentou como pretende tirar férias, ou seja, 15 dias a serem usufruídos de 12 a 193 

26 de março e 45 dias iniciando-se em 27 de março e tendo fim em 10 de maio. Professor 194 

João, coordenador do curso de Relações Internacionais, lembrou que esta proposta difere do 195 

horário apresentado em dezembro, e com a volta dos professores Hassan e Goretti, solicitou 196 

que após a redistribuição dos encargos no curso de Direito, fosse passada a disciplina do 197 

Reuni que a professora lecionaria a outro professor do curso. Professor Hermes questionou 198 
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sobre o que fazer diante da aprovação do horário em dezembro, se poderíamos alterá-lo. 199 

Professor Tomaz questionou 3 pontos: 1) Quem atribui as aulas é o professor ou o 200 

coordenador?; 2) Quanto as férias do servidor, é o professor, a Direção ou a COGEP?; e, por 201 

último: disciplina em módulos, normalmente é conversada com antecedência com os colegas 202 

para haver reajustamento. Professor João Urt falou ainda que a decisão do Conselho em 203 

dezembro gerou expectativas de direito, sendo que a situação do curso de Relações 204 

Internacionais diferentemente do Direito, permaneceu a mesma. Disse não ser contra a lotação 205 

em outra unidade acadêmica, mas que a mesma deve ser consultada sobre esta alteração 206 

também. Professor Antonio Brito falou que esta era a proposta da professora, que ela não 207 

estava se atribuindo encargos, e perguntou ao coordenador do curso de Direito, Douglas 208 

Policarpo, o que ele acha da proposta. Professor Douglas falou que realmente a melhora do 209 

numero de docente veio em boa hora. Disse que sempre houve gentileza na troca de 210 

professores entre os cursos e não se figura neste semestre. Apesar da “folga” no horário, em 211 

virtude do retorno da professor Goretti e Hassan, ele se mantem justo; há necessidade de 212 

professor se voluntariar a dar a disciplina. Professor Antonio Brito questionou sobre os 213 

módulos, se há prejuízo, ao que o professor Douglas respondeu que pedagogicamente sim. 214 

Professor Antonio Brito perguntou até que ponto é possível este ajuste, que não é o ideal, mas 215 

é tolerável? Ao que o professor Douglas respondeu, como docente, que não. O conselheiro 216 

Waltecir lembrou que o compromisso da professora é com a sua disciplina de ingresso (direito 217 

tributário) e não com o REUNI. Professor Hermes perguntou se o edital previa somente as 218 

disciplinas de direito tributário. Ao que o representante técnico-administrativo Waltecir 219 

respondeu que o entendimento é que a prioridade seja a disciplina de ingresso. Professor 220 

Hermes perguntou se o professor James já está certo com a disciplina; disse ainda que há pré-221 

disposição dos professores de ambos os cursos trabalharem juntos. Professor Alfa falou sobre 222 

as férias, que a COGEP indica não tirar férias no período letivo, e a proposta da professora 223 

inclui tirar férias em período letivo, perguntou ainda se os professores que lecionam no 9ª 224 

semestre foram consultados. Professor Mario falou que tem que se verificar a 225 

proporcionalidade na troca de professores. Professora Veronica falou que a disciplina em 226 

módulos é perfeitamente legal, que não é ideal, mas só há duas opções: ou há apoio ou boicote 227 

a sua situação. Falou que poderia já ter entrado 3 vezes com mandado de segurança. As vias 228 

administrativas estão se esgotando. Quanto ao assunto se alunos vão concordar ou não, 229 

existem mil situações possíveis. Relatou todo o estresse que vem passando desde o inicio do 230 

ano com esta situação, falecimento de seu pai, e a professora Simone não parava de lhe 231 
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mandar e-mails. Férias não depende do Conselho Diretor e sim da Chefia, e quando Simone 232 

era coordenadora do curso de Direito tirou férias em agosto. Esclareceu que não entrou 233 

através de concurso para disciplinas de Eixo e sim tributário. Professor Adilson disse que não 234 

estava na ultima reunião, que a saída da professora é ato administrativo discricionário e o 235 

Conselho tem que ver que o ganho com a saída para capacitação da professora é maior do que 236 

o atraso. Quanto às férias no meio do período letivo não há nenhuma ilegalidade, e ele mesmo 237 

já o fez. Adiantou para se manifestar favorável ao requerimento da professora. Professor João 238 

falou que pode se dar disciplina em módulo que não precisa necessariamente ser deste jeito. 239 

Não vê nada errado no pedido da professora e entende como é estressante e se solidariza. 240 

Falou que deve haver conversas junto a Direção, Coordenadores e demais para que os ajustes 241 

fiquem da melhor forma. Quando falou do REUNI não falou especificamente da professora. 242 

Professor Alfa se manifestou falando que levou um “susto” com as palavras usadas pela 243 

professora, que sua vontade quando a mesma falou em entrar com mandado de segurança era 244 

dizer: “entra”. Conversou com o professor Claudio Vasconcelos, Pró-Reitor de Pós-graduação 245 

que falou para a mesma vir desarmada para a reunião, e isto não aconteceu. Quanto ao edital 246 

de ingresso, a pessoa fica a disposição da Universidade, não apenas a sua disciplina de 247 

entrada. Acadêmico do curso de Direito Samuel falou que é totalmente possível (a proposta da 248 

professora), desde que haja o meio termo entre as partes. Professor Hermes falou quanto à 249 

questão da proposta, onde consta que o professor James lecionará uma disciplina por ela, isso 250 

na ultima reunião já havia sido aprovado, ele já daria tal disciplina. Disse também que não 251 

houve movimento para estudar o modelo ora proposto e no restante concorda com o professor 252 

João. Professor Antonio Brito, falou que o Conselho Diretor não é espaço para encontrar 253 

solução, que a professora Verônica juntamente com os coordenadores e direção devia trazer 254 

proposta em comum acordo, pois o Conselho não terá resposta que sanem todos os lados. Que 255 

eles possam chegar a solução mais perto do possível e não ideal. Perguntou a professora se ela 256 

se esgotou, pois não podemos impor o que ela não quer. A professora Verônica disse estar 257 

profundamente desapontada com a situação, visto que conciliação é uma característica de sua 258 

personalidade. Houve quebra de confiança total e que precisa de resposta, não pode esperar. 259 

Pode conversar sim, mas tem que ter uma resposta pra ontem. Professor Douglas se colocou a 260 

disposição para conversa e tentar conciliar os interesses. Professor Adilson propôs retirada de 261 

pauta para que seja conversado com os coordenadores e direção para apresentar proposta de 262 

consenso. Tal proposta foi aprovada por unanimidade, ficando decidido que haverá nova 263 

reunião (extraordinária) na próxima quinta-feira; d) DINTER Não foi tratado por 264 
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esquecimento da presidência, diante do controvérsia sobre o caso da professora Verônica; 265 

Assuntos Gerais: professor Alfa informou que o ESAI está promovendo convênios com 266 

várias universidades e que para os professores que trabalham a temática indígena há situações 267 

interessantes, e que podem sugerir outras que a UFGD ainda não tem convenio para o ESAI 268 

entrar em contato. Professor Hermes informou que foi nomeado presidente da CPA e que em 269 

breve estará disponível formulário de avaliação da UFGD de forma on line. Nada mais 270 

havendo a tratar, eu, VIVIAN MANFRIM MUHAMED ZAHRA, na qualidade de secretária 271 

desta Faculdade, lavrei a presente Ata, que após lida e achada conforme será assinada por 272 

mim e pelos demais conselheiros presentes. Dourados, 06 de fevereiro de 2012.  273 
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